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Em 02 de agosto de 1957, 
o governador Joaquim de Maga-
lhães Cardoso Barata assinou o 
Decreto nº. 2.308 dispondo sobre 
a constituição da Junta Executiva 
Regional de Estatística do Pará.

A Junta, órgão deliberativo do 
Conselho Nacional de Estatística 
no Pará, seria assim constituída: 
Diretor do Departamento Estadual 
de Estatística, presidente nato; 
Inspetor Regional de Estatística 
Municipal; os Chefes de Serviços 
e Secções do Departamento Es-
tadual de Estatística; os represen-
tantes dos Estados Maiores da 8ª 
Região Militar e 4º Distrito Naval; 
o Delegado do Estado Maior da 
1ª Zona Aérea; o Diretor do Órgão 
de Estatística da Prefeitura Muni-
cipal. E os dirigentes dos órgãos 
de Estatística da Secretaria de 
Educação e Cultura (Estatística 
Educacional); dos órgãos da Se-
cretaria de Saúde (Bioestatística); 
e um representante do Diretório 
Regional de Geografia.

O Secretário da Junta seria 
eleito pelo plenário, dentre os seus 
membros servidores do Departa-
mento Estadual de Estatística.

SEFA autoriza compensações
financeiras sobre royalties

   

   A Secretraria Adjunta de Ensino, 
pela Portaria 01/2010, autoriza a 
transferência de responsabilidade 
dos alunos do Sistema de Organi-
zação Modular de Ensino (SOME) 
da EEEM Profº Acy de Jesus Neves 
de Barros Pereira, localizada no 
município de Marabá para a Esco-
la Sede do município de origem. 
Portaria editada em atenção ao 
que estabelece a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional.

(Cad.2 - Pág.16)

Governo afeta área no município de São
 Miguel do Guamá para agricultura familiar

 Organização curricular

 Decreto 2.100/2010, assina-
do pela governadora do Estado, 
afeta, para fins de interesse 
social, área do município de 
São Miguel do Guamá para 
implantação e reforma de casas 

de farinha. De acordo com o de-
creto, a medida considera, entre 
outros pontos, a reorientação da 
política fundiária do Estado do 
Pará, em priorizar a destinação 
das terras à reforma agrária e a 

A Secretaria de Estado da 
Fazenda autoriza a contrata-
ção direta da Caixa Econô-
mica Federal para a cessão 
e transferência, por parte do 
Estado do Pará à contrata-
da, dos direitos futuros de 
compensações financeiras 
sobre royalties e participa-
ção especial decorrente da 

necessidade de desenvolvimento 
econômico e social, preferen-
cialmente da agricultura fami-
liar, bem como das populações 
tradicionais e povos da floresta.

 (Cad. 1 - Pág. 5)

 

    O Núcleo de Gerenciamento 
do Pará Rural (NGPR) autoriza 
a contratação direta de presta-
dora de serviços de auditoria 
financeira do exercício de 2009. 
A autorização está fundamentada 
nas disposições da Lei 8.666/03, 
e de acordo com as diretrizes 
para seleção e contratação de 
consultores pelos mutuários 
do Banco Mundial (BIRD).

  (Cad.3 - Pág.3)

Contratação de consultores

  Ins t rução Normat iva  
01/2010, emitida pela Secretaria 
de Administração do Tribunal de 
Justiça, regulamenta, no âmbito 
do Poder Judiciário do Estado 
do Pará, o sistema de gestão 
de serviços de manutenção de 
engenharia registrados em Ata.

 (Cad. 3 - Pág. 11) 

Gestão de
serviços

    A Secretaria de Estado de Ad-
ministração (SEAD) torna pública 
a lista de oferta de veículos para 
leilão público de bens móveis in-
servíveis a ser realizado em 06 de 
fevereiro de 2010. A lista também 
divulga o modelo e ano de fabri-
cação dos respectivos veículos.

(Cad. 1 - Pág. 9)

Veículos para
leilão público

exploração de petróleo, gás 
natural e pela exploração de 
recursos hídricos e minerais. 
O Estado do Pará receberá, 
em contrapartida, os recursos 
financeiros correspondentes, 
no valor de R$ 9,577 milhões de 
reais, em conformidade com as 
disposições da Lei 7.031/2007.

     (Cad.2 - Pág.6)


